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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTO/RN 
Rua das Mangueiras, nº 1.111, Bairro São Luís, Encanto/RN, CEP 59905-000, CNPJ 24.518.979/0001-52 

Contato: (84) 98761-0477; E-mail: cmencanto@gmail.com 

PRESIDENTE: Senhoras e Senhores, 
Cidadãos e Cidadãs Encantenses, 
Aos presentes ou que nos acompanham pelo Canal Oficial da Câmara 
Municipal no Youtube, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras, 
Servidores desta Casa Legislativa, 
Bom dia! 

 
PRESIDENTE: De acordo com o Art. 97 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Vereadores de Encanto/RN, passo a palavra para a 1ª Secretária, Excelentíssima 
Vereadora Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz, para que faça a chamada 
nominal dos Vereadores e Vereadoras, a fim de que se verifique o quórum para a 
realização da Sessão Ordinária. 
 

___ & ___ 

 
1ª SECRETÁRIA: (Saudação da 1ª Secretária) 
 
1ª SECRETÁRIA: Estão presentes no Plenário desta Casa Legislativa: 
 
VEREADOR ANTÔNIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA 
VEREADOR ANTONIO VANEILSON DO REGO 
VEREADOR JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
VEREADOR LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 
VEREADOR MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA 
VEREADOR PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS 
VEREADOR TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA 
VEREADORA LIDIA MARIANA GUEDES BESSA 
VEREADORA ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ 
 
1ª SECRETÁRIA: Confirmado o quórum, passo a palavra para o Presidente, 
Excelentíssimo Vereador Leandro Roberto de Lima Silva. 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Havendo número legal, com a proteção de Deus, declaro aberta a 4ª 
Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa da Legislatura 2025-2028 da Câmara 
Municipal de Encanto/RN. 
 
PRESIDENTE: Em respeito aos símbolos nacional e municipal, convido os 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras, Servidores e o público presente 
para, de pé, acompanharmos a execução do Hino Nacional Brasileiro, letra de 
Joaquim Osório Duque Estrada e melodia de Francisco Manuel da Silva, bem como 
do Hino Oficial do Município de Encanto/RN, letra de Francisco Canindé da Costa e 
melodia de Brenda Cibelly de Souza Costa. 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTO/RN 
Rua das Mangueiras, nº 1.111, Bairro São Luís, Encanto/RN, CEP 59905-000, CNPJ 24.518.979/0001-52 

Contato: (84) 98761-0477; E-mail: cmencanto@gmail.com 

___ & ___ 

 
 
PRESIDENTE: Em conformidade com o disposto no Art. 98, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, passo a palavra para a 1ª Secretária, afim que faça a leitura 
da Ata da Sessão Ordinária do dia 06 de março de 2026. 
 

___ & ___ 

 
1ª SECRETÁRIA: (Leitura da Ata da Sessão Anterior) 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Após a leitura, está facultada a palavra no Expediente, aos 
Vereadores que tiverem alguma objeção a Ata da Sessão Ordinária do dia 06 de 
março de 2026. 
 
(Após a Discussão ou na ausência dela...) 
 
 
PRESIDENTE: Em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 2026. 
 
VEREADOR ANTONIO VANEILSON DO REGO 
VEREADORA LIDIA MARIANA GUEDES BESSA 
VEREADOR PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS 
 
VEREADOR ANTÔNIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA 
VEREADOR JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
VEREADOR TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA 
 
VEREADORA ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ 
VEREADOR MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA 
VEREADOR LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 
 
 
PRESIDENTE: Declaro (_______________) com (Votos: 
_________________________) a Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 
2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTO/RN 
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___ & ___ 

 
 
PRESIDENTE: Em conformidade com o disposto no Art. 98, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, passo a palavra para a 1ª Secretária, afim que faça a leitura 
da Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2026. 
 

___ & ___ 

 
1ª SECRETÁRIA: (Leitura da Ata da Sessão Anterior) 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Após a leitura, está facultada a palavra no Expediente, aos 
Vereadores que tiverem alguma objeção a Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de 
março de 2026. 
 
(Após a Discussão ou na ausência dela...) 
 
 
PRESIDENTE: Em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 2026. 
 
VEREADOR ANTONIO VANEILSON DO REGO 
VEREADORA LIDIA MARIANA GUEDES BESSA 
VEREADOR PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS 
 
VEREADOR ANTÔNIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA 
VEREADOR JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
VEREADOR TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA 
 
VEREADORA ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ 
VEREADOR MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA 
VEREADOR LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 
 
 
PRESIDENTE: Declaro (_______________) com (Votos: 
_________________________) a Ata da Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 
2026. 
 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Passo a palavra para a 1ª Secretária, a fim de que faça a leitura da 
ordem de matérias deste Expediente. 
 
 

___ & ___ 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTO/RN 
Rua das Mangueiras, nº 1.111, Bairro São Luís, Encanto/RN, CEP 59905-000, CNPJ 24.518.979/0001-52 
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1ª SECRETÁRIA: Leitura da ordem de matérias do Expediente: 
 
(Justificativa) 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Em conformidade com o disposto no Art. 102, §3º, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, passamos ao Grande Expediente. Faculto a palavra 
aos Senhores Vereadores e Vereadoras regularmente inscritos, observada a ordem 
de inscrição disposta pela 1ª Secretária, pelo prazo regimental de 10 (dez) minutos. 
 
 

___ & ___ 

 
PRESIDENTE: Em conformidade com o disposto no Art. 102, §1º, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, passamos ao Pequeno Expediente, destinado a avisos 
institucionais. 
 
PRESIDENTE: Faculto a palavra aos Senhores Vereadores regularmente inscritos, 
pelo prazo regimental de 5 (cinco) minutos, observada a ordem de inscrição disposta 
pela 1ª Secretaria. 
 
PRESIDENTE: (Comunicados) 
 
 

___ & ___ 

 
 
PRESIDENTE Em conformidade com o disposto no Art. 107 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, não havendo mais oradores inscritos nem matérias a 
deliberar, com a proteção de Deus, declaro encerrada esta Sessão Ordinária. 


